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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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' ·, :··te PrSdial e Territoris.l U1'3bano e Taxas de Sergiços Ui-'banos e 
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.... ,. T.-.-9.a .. :: ... cmtrns P:rovidenci as., 
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··' ·Âpresentado em Sessão de 19 de novembro de 1981-. 
' . 

'"'.!~p·r.ovado em Sessão de 191:1 de novembr-0 de 1981. 
_,_'~ , 

" -Câmara Municipal de Conceiçzo, do Castelo. Estado do Espirita 
-

Santo, 20 de no't»embro de 1981. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E TER 

RITORIAL URBANO E TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, ~o Estado do Es 

pÍrito Santo~ Faço Saber, que a câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a 

Seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica isento do IPTU e TSU, pelo prazo de 20 (vinte) anos, t~ 

~os os Funcionários PÚblicos Municipais, que tenham sua casa 

prÓpria na Sede e no Distrito do MwnicÍpioo 

Artigo 2Q - A isenção só será concedida aos servidores mediante comprov~ 
ção de estabilidade no Quadro de Pessoal da Pref situra, que 

deverá ser pelo prazo nunca inferior a 02 (dois) anos de ser 

viço. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

Conceição do Castelo, ES., em 04 de novembro de 1981 • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA D~ PROJETO DE LEI N9 Ol!/81 

.. 

SENH9RES VEREADORES: 

Temos a grata satisfaç~o de encaminhar a esta Col~nda Casa 

de Leis o incluso projeto de lei que visa autorizaç~o legislati~a ~ara/ 

isentar do IPTU e TSU, pelo prazo de 20 (vinte) anos, ·todos os funcion~r 

rios P~1blicos Municipais, que tenham sua casa pr~pría na Sede e no Distrl 

to do Munic'ipio. 

Desde a em~ncipaç;o do Munic1pio de Conceiç~o do Castelo / 

que esta Prefeitura vem isentando os funcion~rios P~bl icos Municipais do 

pagamento do IPTU e TSU. Com a implantaç~o no Munic'ipio do projeto CIATA 

que implementou uma nova metodologia na cobrança dos referidos impostos' 
. "' essa 1sençao deixou de existir. 

A Constiuiç~o Federal no seu Artigo 153 § 32 diz: ~A Lei/ 

IV • dº , ,. ._,_ d .. d li B d f t d f . nao preJu 1cara o aire1~0 a qu1r1 º•••a asea o no -a o e que os uncL 

on~rios j~ est;o isentos a mais de 10 (dez) anos do pagamento do IPTU e 

Tsu -se. • 
1 tornou1 ass 1 m, um direito adquirido e como tal nenhuma Lei pode lhes 

tirara 

Diante do exposto, esperamos contar com a valiosa compreen 

çao de VºSas. na aprovaç~o do presente projeto e aproveitando da oportu

nidade reitero meus protestos de alta estima e con•ideraç;oF 

ATENCIOSAMENTE 

Prefeito Munic.ipal 

--. "'&- ta-,· .a • -



ESTllDD DO ESPIRITD SINTO \ 

Câmara Municipal de Conceiç,ão do Castelo\, 

PA R E C E R 

qoMISSÂo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASBUNTO: Projeto de. Lei Nº 031/81 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal d e Coric. do Cíil.stelo ES 

. · ., A Comissão de Justiça e ~edação da c&mara Municipal de - , 
Co~ceiç20 do C•stelo, Estado'dó Esp. Santo, apos ex~minar devid.! 
mente o Projeto de Lei NQ 031/81, o qual dispõe sobre Isenção de 
Imposto Pr.edüil e Territorial Urh•no e T&lxas de serviços Urb .. nos 
~ d~ outr~s providências, Projeto esté de' autoria do Exmoe Sr. 
Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve dar o seu parecer· f'.a 

, ' N °" ,, • \ 
vor~vel a aprovaçao do Referido Projeto • 

.... 
Sala das Sessoes,em 19 de novembro de 1981. 

MALVINA VENTORIH NUNES 

~~~ 
SEBGIO hOSA .MARQUES 

~ . 
ANERICO COMARiLLA 
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ESHiDD DO ESPIRITD SANTO 
I ' 1 

M unicipáÍ de /.:) Conceição 

l i' 
P A R /E C E R 

r 

' 

/: 
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do 

90MISSÃO DE F,iNAlÇAS E ORÇAMENTO 
. \ \ r J 

,ASSUNIDO: Projeto de Lem NQ 031/81 

Castelo 

INTERESSADO: Prefeitura M.uniçipal de Cone. do .Castelo ES. · 

\ 
\ 

\ . 

A Com!tssão de Finanças e Orçamento da Câmlil.rêà Municipal 
, 

de Cone. do Castelo, Estado do Esp. S~nt?, apos examinar devida-

mente o Pr·pjeto de Lei NQ 031/81, o qaQ! dispõe s0bre Isenção de 
Impo9to prediGl e Territorial Urbano e Taxas de serviços Urbanos 
e d~ but.ras Providênciaà, Projeto este de autoria do Exmo.· sr. 
Ch~fe do Poder Executivo .Municip4Ü, resolve àélr o seu parecer f,!; 

, '\ N . 

voravel a aprovaçao do Referido Projeto• b de 1981~ N 19 de novem re 
Sala d~s Sessoes, em · 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara ttu~-ir.'.:ria! d?. to.:i:e!cão do Castela 
E. E. SANTO 

Hrgi~lrndo !'11h n ... S.!-:\J ............•• m 
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Re:-p111HHde em 2.Q . .f _.Jl_j19.~.Á-
Ofü io n.0 •••••••••• JlQ.J.~ . .l. ........ ..... 
·········--···-·-·sé:cR~~ 

Câmara M~nicipfll de Conceição do Castelo 
E. E. SANTO 

Sessão de.j_'J..J..~l-119_?.t. 

-------------------~~~---····---SE .&é"i-"A~ 


